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: A cedéncia temporaria de jogadores de futebol por um clube portugués a um

clube holandés implicou o pagamento de uma determinada importancias pelo
clube holandés ao cedente, e ainda, remuneracfes pagas ao proéprio
desportista quer pelo clube portugués, quer pelo holandés. Assim:

l. No que respeita a remuneracdo paga pelo clube holandés ao clube
portugués cedente do jogador, como contrapartida da cedéncia
temporaria deste reveste a natureza de pagamento de uma
prestacdo de servigos, como tal enquadravel no artigo 7° da mesma
convencdo, razdo pela qual, tal remuneracdo esta sujeita apenas a
tributacdo em Portugal, carecendo, no entanto, o clube portugués
de entregar ao Clube Holandés um certificado de residéncia fiscal
em Portugal para que nédo haja lugar a tributacdo sobre tal
remuneracao.

1. No que respeita a remuneracdo paga quer pelo clube portugués,
quer pelo holandés, ao atleta é aplicavel o disposto no n°® 1 do
artigo 17° da convencao para evitar a dupla tributacdo celebrada
por Portugal e a Holanda, nos termos do qual as remuneracdes
auferidas por um desportista residente num Estado e cuja
actividade é exercida no outro Estado, podem ser tributadas nesse
outro Estado, ou seja, tais remuneracfes podem ser tributadas
também no Estado onde é exercida a actividade do desportista.
Assim sendo, estamos perante uma situacdo de competéncia
cumulativa, pelo que a Holanda pode também tributar essas
remuneracoes.

1. Quanto a eliminacdo da dupla tributacdo relativamente ao jogador,
a mesma processa-se automaticamente na sequéncia da liquidagéao
da declaracdo de IRS (modelo 3) que o jogador estad obrigado a
entregar. As remuneracfes auferidas nesse periodo de cedéncia e o
imposto suportado na Holanda devem ser incluidos no Anexo J.
Contudo, devera o imposto suportado naquele Estado ser
documentado com Nota de Liquidacdo emitida pelas Autoridades
Fiscais Holandesas ou, entéo, por certiddo pelas mesmas emitida,
onde conste o montante global do rendimento auferido e o
montante do imposto pago na Holanda, sob pena de o jogador
perder o direito ao crédito de imposto por dupla tributacao
internacional. Caso ndo tenha sido entregue pelo jogador a
declaracdo modelo 3 do IRS relativa ao ano em causa, esta o
mesmo em falta e, como tal, sujeito a coima e ao pagamento de
juros compensatorios.
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